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SanPedro da Aldela
QUALIDADE DEVIDA PARA TOOOS

Por este Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, neste

ato representado pelo Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública, o Sr. José
Maria Cadimo Azevedo, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 3450441-

expedida pelo CRA e CPF sob o nº 618.098.537-53, doravante simplesmente

denominado como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa AUTO VIAÇÃO

SALINEIRA LTDA, com sede social à Avenida Central, nº 81, Jardim Excelsior, no
Município de Cabo Frio/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº: 29.535.275/0001-01, tem como

representante legal o Senhor Francisco José Gavinho Geraldo, brasileiro, casado,

empresário, carteira de identidade n° 02196404-4 DIC/RJ, CPF n° 041.291.217-15,

doravante simplesmente designada como CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado

o que se segue, que mutuamente aceitem e se obrigam a cumprir mediante as cláusulas e
condições abaixo especificadas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A CONTRATADA, vencedora da licitação do tipo

menor preço por quilômetro, pelo Sistema de Registro de Preços, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL nº 07/2022, obriga-se a prestação de serviço de locação de 13 (treze)
veículos tipo ônibus urbano com e sem ar condicionado, com motorista e combustível para

atendimento específico ao transporte público de passageiros no Município de São Pedro

da Aldeia, de acordo com as condições e demais especificações contidas no Edital e seus

Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de
R$ 12.336.700,99 (doze milhões, trezentos e trinta e seis mil, setecentos reais e noventa e

nove centavos), conforme proposta vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente,
por medição efetiva auferida por disco tacógrafo diário e acompanhada do relatório de
execução dos serviços apresentado pela Contratada, contendo os serviços executados e a

quilometragem rodada.

Parágrafo Primeiro - Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso
de cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva
discriminação dos serviços.

Parágrafo Segundo - As Notas Fiscais emitidas pela empresa contratada deverão ser

anexadas ao relatório analisado e atestado pelo fiscal do contrato e deverão ser pagas em

até 30 (trinta) dias, observando o preço da proposta aceita.
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àParágrafo Terceiro - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará

Secretaria gestora do contrato nota fiscal em 03 (três) vias, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Quarto - O prazo de pagamento, não será superior a 30 (trinta) dias, contado a

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, e será feito mediante a

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada por dois servidores, sendo um deles

necessariamente o fiscal do contrato.

Parágrafo Quinto - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo começará voltará a ser

contado a partir da data de reapresentação da nota fiscal, sem incorreções.

Parágrafo Sexto - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em

nome da CONTRATADA no Banco correspondente.

Parágrafo Sétimo - Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao

imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a
seguridade social-confins e a contribuição para PIS/PASEP, conforme art. 64, da Lei n°

9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa SRF n° 306, de 12/03/03, e Lei nº 9.718, de
27/11/98.

Parágrafo Oitavo - As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte), não
sofrerão a retenção na fonte dos valores acima citados, conforme o dispositivo no inciso XI

do art. 25 da Instrução Normativa nº 306, de 12/03/03, devendo apresentar, para fins de

comprovação da condição de optante, cópia do termo de opção e a declaração de que trata

artigo 26 da IN/SRT nº 306, de 12/03/03, em duas vias, assinadas pelo representante
legal.

이

Parágrafo Nono - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, e desde

que este atraso decorra de falha da Administração, o valor devido será acrescido de 0,1 %

(um décimo por cento) a título de multa, além da incidência de juros de 1% (um por cento)
ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia, da data do protocolo do
documento de cobrança na Secretaria Municipal Contratante e a data do efetivo

pagamento.

Parágrafo Décimo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado

da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o

30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal
Contratante.
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO: A revisão do contrato obedecerá

aos critérios previstos pela Lei Federal n° 8.666/93, assegurando-se aos Contratantes

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo Primeiro - O critério de reajuste obedecerá ao índice do IPCA (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data prevista para

apresentação da proposta com periodicidade anual.

Parágrafo Segundo - Durante a validade da Ata de Registro de Preços, quando for o caso,

os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas aplicáveis a cada
caso.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os preços apresentados terão
os seus valores em reais e ocorrerá pela dotação: 170000064530443082454; elemento de

despesa: 33903974; ficha: 1924, da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Público.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Por ocasião

da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento,

emitido pela Secretaria Municipal Contratante.

Parágrafo Primeiro - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) ana hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Parágrafo Segundo - O recebimento do objeto dar-se-á:

I - Em se tratando de serviços:
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a) provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.

Ο

aCLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
partir do recebimento da Ordem de Início de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos

do Artigo 57, da Lei Federal 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação contratual será precedida da realização de pesquisas

de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da

Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa

para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação.

Parágrafo Segundo - O contrato não poderá ser prorrogado quando:

1 - A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar on

contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos;

a) Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php), em nome da empresa

contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.

II - A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: O instrumento contratual firmado em decorrência

da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77
a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,

inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no

artigo 80, incisos I a IV, parágrafo 1º a 4°, da Lei citada.
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela inexecução total ou

parcial do objeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas

sanções;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A critério da Administração Pública Municipal, as sanções previstas

nos itens I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no item II, facultada a

defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como

o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro - A penalidade por multa será:

a) de 20% (vinte por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução

total da obrigação;

b) de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação
contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;

c) de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos
prazos de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.

Parágrafo Quarto - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de São

Pedro da Aldeia no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da
notificação, podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo

critério da Administração e respeitando o prazo supracitado.
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Parágrafo Quinto - O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua

inscrição na dívida ativa municipal, para cobrança judicial.

Parágrafo Sexto - A licitante comete infração administrativa nos seguintes casos:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

b) não entregar a documentação exigida no certame

c) apresentar documentação falsa
d) causar o atraso na execução do objeto

e) não mantiver a proposta

f) falhar na execução do contrato

g) fraudar a execução do contrato

h) comportar-se de modo inidôneo

i) declarar informações falsas

j) cometer fraude fiscal

Parágrafo Sétimo - As infrações do parágrafo acima também se aplicam aos integrantes

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem

o compromisso assumido injustificadamente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Atestar as Faturas /Notas Fiscais;

b) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

d) Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos

serviços, a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar
conveniente, informações do seu andamento, bem como pelo recebimento dos
veículos;

e) Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da
CONTRATANTE;

f) Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista,

condições de Seguro, vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência
Policial e dar imediata ciência do ocorrido à CONTRATADA;
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g) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no Contrato e no

Edital de Licitação;

h) Fornecer o padrão de uniformes aos motoristas da CONTRATADA;

i) Solicitar a CONTRATADA a imediata substituição do motorista que não cumprir as

determinações da CONTRATANTE, não respeitar as leis de trânsito, agir com

desídia, conduzir o veículo de forma perigosa e não cumprir os itinerários

determinados;

j) Estabelecer rotinas e procedimentos para o cumprimento do objeto deste Termo de

Referência;

k) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os

serviços dentro das normas do contrato;

I) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à prestação dos serviços,
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

m) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente

designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/1993;

n) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE;

o) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação

dos serviços e o atendimento das exigências contratuais;

p) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução do serviço;

q) Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato;

r) Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do

recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro

procedimento de verificação que julgar necessário;

s) Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA;
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t) Proceder às vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio

do Fiscal do Contrato, cientificando a CONTRATADA e determinando a imediata

regularização das falhas eventualmente detectadas;

u) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis,

garantidos o contraditório e a ampla defesa.

v) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter durante o período de execução do fornecimento contratado as condições de

regularidade junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e
Fazenda Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, inclusive GFIP com

informações do tomador de serviço, GPS e GRF mensais conforme disposto na IN

RFB nº 971/09, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação;

b) reservar, caso sejam gerados mais de 30 (trinta) postos de trabalho decorrentes da

presente contratação, 5% (cinco por cento) do total de vagas às pessoas em situação

de rua e famílias de baixa renda assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência

Social e Direitos Humanos, devendo informar à referida Secretaria o número total de

vagas e os locais de trabalho, estando dispensado o cumprimento se, após 30 (trinta)

dias corridos da informação à SASDH, não haja indicação de candidato (s) à (s) vaga

(s).

c) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite

fixado no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
contrato e na lei;

e) Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de
início dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando,

em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os
serviços conforme o estabelecido;

f) Encaminhar, no ato de início dos serviços, a cópia da nota fiscal e/ou a

documentação de porte obrigatório de cada veículo disponibilizado para a prestação

dos serviços;
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g) Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas

condições de segurança, higiene, conservação e limpeza;

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem na locação do objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial do contrato;

i) Realizar todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva (funilaria, pintura,

alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), apólice de seguro, taxas e

impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em

caso de pane mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo ou superior;

ز) Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios

exigidos pela Legislação de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo,

macaco e etc);

k) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro

obrigatório e taxa de emplacamento, bem como Seguro de Responsabilidade Civil,
eventuais multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de

Trânsito Brasileiro;

I) Manter os veículos assegurados através de apólice de seguro durante todo o prazo

de vigência contratual;

m) Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e

socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser
informado no ato de entrega do veículo;

n) Substituir o veículo nas condições não previstas no item acima, quando solicitado

por escrito pela CONTRATANTE, imediatamente, a partir do recebimento de

notificação;

o) Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer
taxa adicional;

p) A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem;

q) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade

verificada na execução dos serviços;

r) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações sobre seus serviços;
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s) São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e

registros dos órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem
necessários, assim como as certidões solicitadas;

t) A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação

vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, de acidente de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro

benefício de qualquer natureza, decorrente da contratação dos serviços,
apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e

INSS) referente à força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a

qual não serão liberados os pagamentos das faturas apresentadas ao

CONTRATANTE para liquidação;

u) Realizar, de forma adequada, a execução permanente dos serviços, determinados

pela CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;

v) Os pagamentos somente serão efetuados quando houver execução total dos
serviços propostos e o atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela

fiscalização dos serviços;

W) A CONTRATADA é responsável por disponibilizar os veículos adesivados ou
pintados no padrão a ser determinado pela Administração.

x) A CONTRATADA deverá disponibilizar ao setor responsável da Secretaria Municipal

de Segurança e Ordem Pública o livre acesso ao sistema de monitoramento e

localização da frota da CONTRATADA possibilitando a fiscalização do cumprimento

dos itinerários determinados pela CONTRATANTE;

y) A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos locados com o reservatório de

combustível abastecido em sua capacidade máxima, em perfeito estado de

funcionamento, conservação, limpeza e higiene;

z) Disponibilizar número de telefone ou outro meio que permita contato imediato entre

os Gestores e Fiscais da CONTRATANTE com a CONTRATADA de forma

permanente, inclusive em dias não úteis;

1) Todos os motoristas da CONTRATADA deverão:

1.1) trajar uniformes de acordo com o especificado pela CONTRATANTЕ,
devidamente, limpos e em perfeitas condições de uso.
1.2) Cumprir as Leis de Trânsito.

1.3) Atender com respeito e cortesia todos os passageiros transportados.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SWPedro da Adela
QUALIDADE DE VIDA PARA TODOS

1.4) Portar a Carteira de Habilitação e Certificado de Registro e Licenciamento do

Veículo.

1.5) Manter o veículo a serviço sempre em perfeitas condições de limpeza e asseio.

2) A CONTRATADA deve obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das

obrigações trabalhistas devidas aos seus funcionários.

3) A CONTRATADA deverá dispor de local para a guarda dos veículos locados.

4) A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes

avarias, mantendo para isso apólice de seguro.

e

5) A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos

ora locados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e

responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento

insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado no item
anterior.

6) cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: O objeto da licitação será
acompanhado pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA e fiscalizado por servidor

formalmente designado pela Secretaria Municipal Contratante, conforme o caso, que
determinará o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos.

Parágrafo Primeiro - À fiscalização ficam reservados o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente, e, em tudo o

mais referente à aquisição dos produtos, desde que não acarrete ônus ao MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DA ALDEIA ou modificação do Termo.

Parágrafo Segundo - A Contratada submeterá a todos os métodos de inspeção,
verificação e controle adotado obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos,

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias para execução da
entrega.

Parágrafo Terceiro - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada em relação ao MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DA ALDEIA e a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO PARA INÍCIO DO SERVIÇO: А
CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do

contrato, alocar os ônibus nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela
CONTRATANTE informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sao Pedro da AlO
QUALIDADE DE VID

impossibilite de assumir os serviços contratados, observando o item 18, II. "e" do Edital e a

Cláusula Décima, II, "e" deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A

execução do contrato será por 12 (doze) meses, a partir do recebimento da Ordem de Início

de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO: A prestação dos

serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos e, nos casos indicados, em

quantidades relacionadas e nos locais/itinerários indicados pela CONTRATANTE, não

contabilizando para efeito de pagamento a quilometragem ociosa.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços quando

autorizados por escrito pela CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito

estado de funcionamento, conservação, limpeza e higiene.

Parágrafo Segundo - O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos

competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e

DETRAN.

Parágrafo Terceiro - Os veículos locados deverão ser disponibilizados com o reservatório

de combustível abastecido em sua capacidade máxima.

Parágrafo Quarto - Todos os veículos alocados deverão receber adequada e devida

manutenção preventiva, conforme recomendações do fabricante e/ou corretiva.

Parágrafo Quinto- A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas,

com plantão para atendimento e socorro do veículo locado.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição dos veículos

que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva,
avarias ou acidentes.

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de

óleo/lubrificantes, filtros e demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto
deste Termo de Referência.

Parágrafo Oitavo - A responsabilidade pela Manutenção Preventiva/Corretiva dos veículos

objeto da contratação será da empresa a ser CONTRATADA, devendo ser realizada nas

periodicidades recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes do Manual do

Proprietário de cada veículo.
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SaPedro da Aldea

Parágrafo Nono - A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para

substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução

deste contrato é de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento de menor

preço por quilômetro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este contrato

e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei

Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024/2019, Decreto nº 138/2019

e o Decreto nº 7.892/2013, bem como as demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes
da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca

de São Pedro da Aldeia/RJ.

Por estarem assim justos e contratados, fizeram as partes este instrumento em 03 (três)

vias, de igual teor e um só efeito, que vão assinados na presença de testemunhas a tudo

presente.

São Pedro da Aldeia, 04 de agosto de 2022.

Jose Mana Choino Azever

Secretáne deSegyrançaeUrde Pdolica

Mat 37865

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

Secretário Municipal de Sègurança e Ordem Pública

José Maria Cadimo Azevedo

CONTRATANTE

AUTO VIAÇÃO SALINEIRA LTDA

Representado pelo Senhor
Francisco José Gavinho Geraldo

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

OAB IT 131418

056.822.93%-64
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